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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos -

SSL no dia 29l1ol2\1g, sendo colocada em segunda pauta no dia 2310212021, tendo seu devido

cumprimento ocorrido no dia O2lO3l2O2l, e apos foi encaminhada para esta Comissão de

Constituição, Justiça e Redação - CCJR, nela se aporlando em 1610312021, tudo confonne as folhas

n." 02 e 06/v.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei n." 114612019, de autoria do Deputado

Thiago Silva, confonne ementa acirna. No âmbito desta Comissão, esgotado o pÍazo regimental,

não foram apresentadas emendas.

De acordo com o projeto em referência, ele "Reconhece o município de Rondonópolis

como Polo Mato-grossense da Tecnologia".

O Autor assim explana erl sua justificativa:

Ronelonópolis, atualmente, é referência no EsÍadct de Mato Grosso, quanto à

legislação do s'islema de Ciência, Tecnologia e Inovação. A cidade é a única do

Eslaclo cle Mato Grosso cot't't ct existêncict cle unt Conselho de Ciência c TecnoloS;ia

e Inovaçãç (Lei r)e n" 7857/20I3) ativo, Jomentanclo e clebqtendo o tema no Estado.

O ruunicípio também é o único do Eslado de MaÍo Grosso que tem no calendario

oíicial com realização anual da Feira Municipal de Ciência e Tecnologia

(8.701/2015), incentittando as práÍicas' na cidade.

Aderueis, é da se saluÍar lantbém a Lei Municipal de n'8.328/2015, que dispõe

sobre meelidcts de incenÍit,o à ittr»,açcio e à pesquisa científica e tecnológica ent

ambiente produtivo, e Íambém a Lei Municipal n" 9.183/17 que lece acerca do

programá ele política Municipal de Estíntulo, IncenÍivo e Promoçãct ao

Desenvolvitnento Local de START(IPS, demonstrando a solida caladupa legal de

inovação tecnológica existente no município.

Aincla, o municipio possui cliversas Leis e ações volt.adas para a área da

tecnologia, conlo q Lei cte in.;liluição da "Medalha ,Jovent Cienlislq", que é
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concedida a estuclanles que realizem proietos cientííicos nas unidades estudantis

do município.
Em Rondànópolis, após a c\écada cte 1980, caminhou-se no senÍido de unta.fase da

agricultura iradicional para uma fase de economia aliruenlar industrializada, ao

si ampliar a quanticlacli de erupresas ligodas aos selores a montanle e airtsanle do

agroiegócio. l,{a região, alé o.final dos anos 1990,.iá havia empreendintenlos a

li;anti do agronàgócio, istà é, o setor agyoindustrial responsável pela

lransformação da produção agropecuária'
As igyoinctústrias de soia, nà Mato Grosso, localizanl-se em Cuiabá (capital) e

RonJonópolis, sul clo eslado, com capacidacle de esmagamento de 32'% de suct

prortuçao, sendo o restante Í.ransporlado para as agroindúslrias de maior porle'
'que 

se localizant nas Regiões Sutà Sudeste ou para os portos de Paranaguá (PR) e
-Santos 

(Sp). As priníipais agroindústrias de soja no Mato Grosso eslão

concenlradas ,as principais cidádes tlo estado, Cuiabá e Rondonópolis' Segundo

Wesz Juniot"(2011) a ctisttibuiçãrt espacial dcts agroindúsÍrias de so.ia em Mato

Grosso em 2012, el,sta concentrada em Ronclonópolis u localidade responde por

mais cle unt terço cla capacidade toÍol de esmagantenlo. No município eslão

presentes ADM e Bunge, ále,n d, Noble, que esta ent implantação. Rondonópolis é

consic)erada o pol.o a-groindustrial do estacJo, dado o grande número de empresas

de diferentes seÍores envttlvidos com a so.ia'

A cidade cle Rondonópolis localizada tnais ao Sudeste do Eslado é a quarÍa ent

núrnero rle empregos ia in1ústria de tran.sforntaçãrt,_coru 6,50Á de parÍicipaÇão'

A in.fluência cle Rondonopolis na malha urbana da Mesorregião sudeste Malg-

grosi;sense é fato crislatizàdo, pois aí se concentra grande parcela das atividades

iomerciais, econômicas e de prestaçcio de serviços circunscrilas no seu espoÇo'

principalmenÍe aquelas revestidas de wn elevado conteúdo técnico'

Atualmente, Ronelonópolis constilui uma região polarizada dentro do sudesÍe

nlato-gyossense, e ao mesmo tempo consegue estabelecer uma area de influência

eru seu entorno imedialo, o que a caracteriza como unla área-região" tornou-se utl1

cenlro que coordena e dirige as atividades de produçcio, conquislando, porÍanÍo'

unta.fuicionalidarie econôníica eru relação às dentais cidades da microrregião'

Portanto, clentonsÍracla a irnporÍârtcia tecnológica cfui ntunicípio de Rondonópolis

para o Eslaclo de Mato Grosso, conto coru o apoio de nteus Nobres Pares para a

altrottação da referida ntatéria.

Curnprida a primeira pauta eln 06/1 ll2o1g, o Projeto de Lei foi encarninhado à Comissão

de Educação, ciência, Tecnologia, cultura e Desporto, a qual exarou parecer de rnérito favorável à

aprovação, vindo a ser acolhidJpelo Plenário desta Casa de Leis, que o aprovou erl 1'" votação no

dia 1610212021.

Após, os autos foram remetidos a esta CCJR, para análise, via parecer' quanto ao aspecto

constitucional, legal e jurídico'
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E o relatorio.
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II - Análise

Cabe à Cornissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o artigo 36 da

Colstituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea "a", do Regirnento Interno

desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas as

proposições oferecidas à deliberação do Plenário desta casa de Leis.

O presente Projeto de Lei "Reconhece o município de Rondonópolis como Polo Mato-

grossense da Tecnologia".

A Propositurattaz elr seu bojo os seguintes dispositivos:

ArÍ. l" Fica recr,tnhecido o municí1tio de RonrJonr)polis como "Polo Molo-

faros.s en se da Tecn ol o gia ".

ArÍ. 2" Esta lei enlra eru vigor na data de sua publicação'

Não há dúvida da relevância da rnateria e, especialmente, da imporlância social, econômica

e tecnológica do pujante município de Rondonópolis'

Isso não obsta que esta Relatoria opine no sentido de recomendar a rejeição da Propositura

aos membros desta Comissão e ao soberano Plenário desta Casa de Leis, a Proposição não fiIerece

prosperar, até porque o valoroso povo Rondonopolitano não seria conivente com o reconhecimento

àa evolução tecnológica do Município ao anepio da lei'

Em outras palavras, para que algum município obtenha reconhecimento por titulação

oferecida pelo E,stadó de Mato Grosso, é preciso que o Projeto de Lei sugestor observa a legislação

vigente.

A historia legislativa ensina que o Deputado Walter Rabello apresentou o Projeto de Lei n'"

65012012,o qual se cãnvolou na Lei Estadual n.' 10.094, de 30 de abril de 2014, que " Dispõe sobre

critérios para a outctrga de títulos aos municípios mato-grossenses, e dá outrtts providências", cujo

teor e o seguinte:

Art, lo Potlerão ser rtulorgaclos títulos aos ruunicípios mato-gr()'\'\enses em razão

cle sr.ta expressão culfuràrl, econômica, esprtrÍiva ou Íurística, desde que seia

apresenbáo pedielo nesse senticlo p Íe da comunidade inleressada através de"

I - manifesÍação cto Chefe cto cutivo Municipal; ou

tt - maiiJ'estação a1:rovada pela re iva Câmara Municipal" ou

III - ntetliante a entrega de lista de assinaÍuras'

§ l" A verificação do pieenchimento dos requisiÍos a que se re.fere esÍe artigo

cot?lpete à Comissão áe Educação, Ciência, Tecnologia, Cultura e DesporÍo dcr

As s e rubl e ia Le gis I aÍ iv a.

Sl 2, Em ,orrr'4n existência cle solicitação de lílulo idêntico ott semelhanle

oulorgadoaoulronlunicí,piomaÍo-grossense,aConlissãtlaqueserefereo
pará{rafo anterior ,fara á verificaçào em relaçcio aos 02 (dois) municípios,
'declàranr)o quat deíes farít jus"qo título proposto, levando'se eru consideração

queru prirneiro Jizer a soliciÍação'
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s\ 3" A lista a que se refere a alínea "c" do inciso I desÍe artigo conÍera, no

mínimo, 500 (quinhentas) assinaturas de munícipes, residentes e doruiciliados

no respecÍivo t.erritório, com o número da inscrição e zona eleitoral, e o
número do Cadastro de Pessrtas Físicas - CPF.

Art.2'O título a que se reJere o arÍigo anlerior tera abrangência exclusivamenle

esladual, senclo vedadas oulorgas de carater regional'

Árl. 3" A outorga lerá vigêncict por Íentpo indelerminado, podendo ser revogada ou

ruoclificada, tnediante processo legislalivo e aprovação de nova lei com o nlesnTo

escopo e ntecliante oS nlesruos requisilos aprovados para a sua concessão'

conforme dispos'to no Arl. ]o.

Árl. 4" Estu lei enlra em vigor na dala de suct puhlicação'

Apenas para consigllar, o vemáculo cultura abrange o sentido de tecnologia. O Michaelis

Dicionário Brasileiro da Língua Poftuguesa (Disponível ern https:/Ánichaelis.uol.com.br/rnoderno-

portugues/. Acesso em 2l naí 2021) ensina que:

Cultura
(..,)
'B 

ôonjunfo de conhecirnenlos adquiridos, como experiências e inslrução, que

kraní ao clesent,olttiruenÍo inÍelectual e ao aprinroramenlo espiritualI insÍrução,

sabedoria.

Tecnologia
I Conjuito cle processos, métoclos, técnicas e .fbrramenlos relalivos a arle,

indúsÍria, educação etc.: (...)

2 Conhecintenlo lecnico e cienl(fictt e suas aplicações a utn campo particular'("')'

3 pOR EXT Tur)ç o que é novo eru rualéria cle cctnhacittrento técnico e cienlífico.

1 Linguagen, peculia, o un1 ramo deÍerruinado do conhecintento, teririco ou

prático.
'5 

Aplicctção dos conhecimenlos cienÍíficos à produção em geral

Como se nota, há urn íntimo entrelaçamento entre atnbos verbetes e e impossível falar,

hoje, de tecnologia, isolando-a da íreacultural, econômica, espottiva ou turística, os quais são iter-rs

considerados na Lei Estadual transcrita.

É irnportante tnenciotlar, eltfurt, que há outros municípios rnato-grossenses que possui

vocação tecnoió gica, podendo-se extrair exernplifi cativamente o seguinte:

- cáceres: editou a Lei n.o 2.780, de 31 de julho de 2019, que "lnstilui o Profeto Educacional"

,semana Municipal c)e Ciência, Tecnologia, Inovação e 
-Desenvolvimenlo' 

no Município de

Cciceres MaÍo Grosso e dá outras proviclências" 
-- 

(Disponível eln

http s : //diariomunicipal .ot gl mtl amm/publicac o es I 57 3225/' Acesso en 27 mai 2021) ;

- Yírzea Grande: há a seguinte notícia:

,.EnldoisOnos,acir,lorJedeVarzeaGrande,quecomplelou]53anoS,Setornarci

u.ntrlosprincipaispolosrledesenvolvimenlotecnológicoeeconôruicodeMato

-cEP, 
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Grosso", disse o Governador Mauro Mendes, duranle aÍo de assinaÍura de ortlent

de serviço para conslrução clo CenÍro de Inovação do Parque Tecnológico enl

Várzea Grande, no dia l5 cle maio, no Paldcio Paiaguas. A obra esta orçada ent

R$ 8,7 ntilhões. O Centro cle Inovação lem B0 heclares,sendo 16 deles vollados

partr in,sÍituições públicas, empresas' âncoras e slortup,t, e mais 64 heclares

volÍaelos à instalação de empresas e organizações, privadas que esÍeiam alinhadcts

com os eixos esÍ.ratégicos do Parque Tecnológico.
"Sera um amhienÍe volÍaclo à criação, desenvolvimenÍo, disponibilização de

soluções tecnológicas e alração de empresas inovadoras ao rnercado. Investir ent

lecnologia é investir no futuro, agregar valores e alrair emprego, e tudo isso será

possíve'\, porque nosso Esteclo tem grande potencial no agronegócio, e vomo,\

incenlivar pesquisas que posSanl ser aplicaclas e cotll .soluções'pqrl aumenlar o

no5r'o proàução agrícola. O ag. onegócio e compeÍitivo e precisamos aprimorar

coru pesquisa e fecnologia. Várzea Grande foi escolhida para sediar o Parque por

,r, in, Ãunicípio estalégico e pertencer a Região MeÍropolitana do Vale do Rio

Cuiaha. E para nossa surpresa lB empresas ia se ntanifestarom interesse ent

empreendei eru Malo Groiso, no.formaÍo do Parque Tecnológico", aJirmou o

Governador.
A pre/eita tJe Várzea Grande, Lucintar Sacre de Cantpos, fri'so que a cidade bus'ca

nova identidacle econômica, sem abanddtar o polencial industrial e de prestadora

rle serviços. "O Parque Tecnológico dever(t, além de potencializar a nossa

inclustrialização, ,ottà1a principàlmente paro o agronegócio que é a mola

propulsora cla economia cle Mato Grosso, nos lransformar em um polo
'eclucacional 

, onfle será.f'orntaela a ntão de obra técnica clue alendet'ci inclúslrias e

contércios que ali eslar)ão. Com a efetivação, e a,s ohras prontas poderemos dizer

que Varzea Grande continuara iunclo o 'Cidacle Indtr,s'Írial' e a cidade da

'lnovação Tecnológica' ", afiançou a pre.feita'

O Got,ernoelor no alo de assinaturo, nos presenÇas da pre.feita Lucimar Sacre de

campos, senoclor ,layrue Campos e do ex - Governocktr ,lúlio Campos, .fez queslão

rle cle;;tacar a intporírincia hoie cfut município tle Vitrzea Grande no cenário sociul

e econômico qui t,oltou a prosPeror e desent,olver na geslão da prefaita Lucitnar

Campos.
"Parabenizo Várzea Grcmcle que clesenvol.t,e e agrega valores. São dois presenles

que a cirlacle e sua popul.aÇãi recebenl nos seus I53 anos do Governo do Estado'

(Jnt o início clas obrct,í do-Parque Tecnolr5gico, e o oltÍro a reconslrltção geral do

Hospilal Estadual Metropolilctno, qlte t,ai re,í<trÇur a Rede slfao município, cont

uma estrttÍuru cle 278 leitos, senclo 238 de enfbrmctriu e'10 LITI-ç, que enlregot|los

no dia I1 cle maio, ,lá o Porque Tecn\ltSgicrt que de .fàto e cle direito' com lodos rts

clocumenlos legais, possibilirou o alo para início das obras'. A's obras es't(Nanl

paralisacla,s, ttà lO áror, pr* que não havia garanlia clo orçanlenlo e ntuilo ruenos

os drtcurnenlos esl(tvat)t ligatizattos' Scriu do popel na cerÍeza do seu

funcionaruenlo. A nossa gestão está calçada na responsabilidatJc' Só aulorizamos

ohras que serãO concluidrs u o mai,s imporlante, cotll o orÇamenlo de./inido",

a.firmou o got,ernador.
ja o seci'erário rie Estaclo cle Ciênci e Inovaçãrt' I{ilton BorgctÍrt'

clestacou que o erupreendintenttt vai , icialruente ent três módulos

parque Ticnológico cont esp,Ço par( lvitnento de inovação pelas

etllpresas, parque r)e sert,iÇos.f'cacti na promoção cle serviçtts e Parque cienÍífico
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com espqço para ,íorn1ação e qualificaçtio de pessrtas, núcleos de universiclade,

quisa e desenv

disse que o ser construído na região

Sol, oncle está a area urbana da cidade'

Íambém com a instalação da Universidacle Fecleral de Mato Grossrt (UFMT) e do

Instituto Federal de MaÍo Grosso (IFMD. " Agora a Regiãrt abrigará o Parque

ico cle Malo Gros,\o, um espaÇo voltado à inovação e pesquisa ent

a, além de estruÍura jucliciaria e inveslimentos iruobiliarios. Toda essa

clara origent à uma nova Varzea Grancle, unru cidade ntoderna e cotll

grande potencial âe ntais desenvolvintenlo. Cotn cerÍezo o Governador Mauro

Mendes esta administrando Mato Grosso com os pés no chcio, alguruas medidas

inlerpretadas cot't7o duras no início rJo seu Governo, agora estão ap,arecendo ent

obris, ajusÍamenlo clas contas públicas e possihilitando cada vez mais

investintentos e novas obras", afiançou o Senador'

Logo, diante da inexistência de prova que atenda uma das hipóteses citadas em qualquer

dos incisos do ar1. 1n da Lei n.. l00g4i2ol4, fu, 
"orÍ, 

que o Projeto de Lei viole a legislação

estadual.

Dessa Í6nna, em que pese à relevância da materia, ela foi proposta seln a apresentação de

documento imprescindível à sua regular trarnitação, pennitindo a esta Relatoria recolnendar a sua

rejeição.

Esraoo DE MATo Gnosso

AsserueLetA LEGIsLATIvA Do Esraoo DE MATo Gnosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

É o parecer.

III - Voto do Relator

pelas razões expostas, onde se evidencia a ilegalidade, voto contra a aprovação do Projeto

de Lei n." 114612019, de autoria do Deputado Thiago Silva'

Sala das Comissões, elrl ( 
' 

dei t - de 2021'
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IV - Ficha de Votação

-roietodeLern:'i.i,4í2019-Parecern::44lzo2t

Reunião da Comissão em

Presidente: DePutado

Voto Relator
voto contra a aprorução do Projeto de Lei

a ilegalidade'

,." lqAlZOl9, àe autoria do Deputado Thiago Silva'

ldentificação do DePutadoPosição na Comissão
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